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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.487.284/0001-81
Razão

Social: ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO PORT E MARITIMO ABDPM

Endereço: QD SHIS QL 12 CO 4 02 / SETOR DE HABITACOES / BRASILIA / DF /
71630-245

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/08/2024 a 11/09/2024

Certificação Número: 2024081313516293766264

Informação obtida em 13/08/2024 14:20:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 239071401282024

ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO PORTUARIO E MARITIMO ABDPMNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHIS QL 12 CONJUNTO 4 CASA 02

JUNTO AO GDF

0820413000112

49.487.284/0001-81

LAGO SULCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 07 de novembro de 2024. *

Certidão emitida via internet em 09/08/2024 às 13:42:39 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO PORTUARIO E MARITIMO -ABDPM
CNPJ: 49.487.284/0001-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:31:32 do dia 09/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/02/2025.
Código de controle da certidão: 3CBA.E4B0.4D82.04EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO PORTUARIO E MARITIMO -ABDPM
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.487.284/0001-81
Certidão nº: 54776788/2024
Expedição: 09/08/2024, às 13:43:37
Validade: 05/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO PORTUARIO E MARITIMO -
ABDPM (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
49.487.284/0001-81, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.487.284/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/11/2022

 
NOME EMPRESARIAL
ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO PORTUARIO E MARITIMO -ABDPM

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO
ST SHIS QL 12 CONJUNTO 4

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
CASA 02

 
CEP
71.630-245

BAIRRO/DISTRITO
SETOR DE HABITACOES
INDIVIDUAIS SUL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCELO.KANITZ@ATKR.ADV.BR

TELEFONE
(61) 9211-8252

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/08/2024 às 13:49:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Brasília, 26 de agosto de 2024. 

 

Aos 

Portos do Paraná 

 

Ref. Alteração de data do I Congresso Nacional da Academia Brasileira de Direito Portuário e 
Marítimo – força maior. 

 

Prezado (a).  

 

Fomos informados pelo Conselho Federal da OAB, que em razão de um incêndio ocorrido 
27/07/2024 o prédio não terá condições de realizar qualquer evento no mês de agosto, 
projetando-se para as datas previstas para a realização de eventos. 

 

Em que pese os esforços da Academia Brasileira de Direito Portuário e Marítimo em buscar 
outros espaços que comportem o evento, em razão da impossibilidade de datas, o evento terá 
que ser reagendado para o mês de outubro, para as datas previstas de 22 e 23 de outubro, em 
local posteriormente confirmado. 

 

Pedido sinceras escusas e contando com vossa compreensão, permanecemos à disposição para 
eventuais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO PORTUÁRIO E MARÍTIMO - ABDPM 

MARCELO KANITZ – Vice Presidente Administrativo 

 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2022/2024 



 
 

- Presidente GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS 

- Vice-presidente Executivo CELSO RICARDO PEEL FURTADO DE OLIVEIRA 

- Vice-presidente Administrativo MARCELO KANITZ  

 

- Diretor Financeiro SHANA CAROLINA COLAÇO BERTOL 

- Diretor de Eventos MARIA TERESA PENTEADO MADUREIRA 

- Diretor de Relações Públicas THIAGO BENITO ROBLES  

- Diretor Acadêmico AUGUSTO GRIECO SANT’ANNA MEIRINHO 

- Diretor de Assuntos Legislativos RICARDO MOLITZAS 

- Secretário Geral LUCIA ZIMMERMANN 

- Tesoureiro ATAÍDE MENDES DA SILVA FILHO 

- Suplente de Tesoureiro RAFAEL GUIMARÃES VIEITES NOVAES 

 

 

Mais informações sobre a ABDPM poderão ser acessadas no site www.abdpm.com.br. 

 



 
 

PLANO DE TRABALHO 

 

• IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO: 

Divulgação da empresa pública Portos do Paraná no evento I Congresso Nacional da Academia 
Brasileira de Direito Portuário e Marítimo 

 

• METAS A SEREM ATINGIDAS: 

Com o apoio: 

• Promover a marca Portos do Paraná; 

• Proporcionar uma visibilidade positiva da Portos do Paraná perante o público do 

Evento (ministros do STJ, TST e TCU, Desembargadores, Magistrados e Advogados); 

• Aliar a imagem da empresa às características do evento, de elevado 

conhecimento técnico e seriedade; 

• Difundir práticas restaurativas. 

 

 O EVENTO 

O I CONGRESSO NACIONAL DE DIREITO PORTUÁRIO E MARÍTIMO DA ABDPM será realizado nos 
dias 03 e 04 de setembro de 2024 em Brasília, no auditório do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil e objetiva criar um espaço privilegiado para discussão do sistema legal 
Portuário e Marítimo, no contexto socioeconômico contemporâneo, a partir do diálogo com 
diferentes atores dos Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo bem como das principais 
personalidades da Comunidade Marítimo-Portuária empresarial e laboral. 

O objetivo do CONGRESSO é oferecer novos aportes teóricos e instrumentos de análise para 
todos os atores sociais e Órgãos Governamentais envolvidos direta e indiretamente nas 
atividades portuárias, marítimas e de infraestrutura, a partir da perspectiva dos estudos para 
reforma do arcabouço legal que rege estas atividades, em trâmite no Congresso Nacional. 

 
• ETAPAS / PREVISÃO DE INÍCIO E CONCLUSÃO: 

Realização do evento: previsto nos dias 03 e 04 de setembro 

Local: Sede do Conselho Federal da OAB DF 

 

03.09.24 



 
08h - Credenciamento 

09h - Solenidade de Abertura 

10h – Painel 01 

11h – Coffee break 

11h30 – Painel 02 

13h00 – Almoço 

14h30 – Painel 03 

16h00 – Coffee break 

16h30 – Painel 04 

18h00 às 20h00 – Coquetel 

 

04.09.24 

08h - Credenciamento 

09h – Painel 05 

10h30 – Coffee break 

11h – Painel 06 

12h30 – Almoço 

14h – Painel 07 

14h30 – Coffee break 

15h – Painel 08 

17h – Palestra magna de encerramento 

 

CONTRAPARTIDAS 

• Inserção da logomarca na arte de divulgação do evento (digital e impressa); 

• Menção do patrocinador pelo Mestre de Cerimônias durante todo o evento; 

• 5 (cinco) inscrições para participantes indicados pelo patrocinador. 

 

Aberto a propostas e negociações 

1. Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros 



 
 

 

A aplicação dos recursos financeiros se dará para o pagamento de fornecedores, antes da 
realização do evento. 

Não se trata de aplicação de recursos financeiros de forma continuada. 

 

2. Cronograma de desembolso 

O pagamento poderá ser realizado pela APPA em até 30 dias antes do evento ou conforme 
planejamento da patrocinadora. 


